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Cubatéo, 17 de marco de 2022.

Ref.:
Indicagao n°® 189/2022 - Vereador: ALESSANDRO DONIZETE DE OLIVEIRA

SESEP
Senhor(a) Secretario(a),

Visando dar atendimento ao pedido do Nobre Edil em
referéncia, servimo-nos do presente para encaminhar cépia de Indicagéo, para
conhecimento e manifestacgao.

Solicitamos resposta a esta SEJUR em até 15 dias a contar
do recebimento deste.

ADEL ALI MAHMOUD
Secretario Municipal de Assuntos Jyfridicos




